
Prefeitura Municipal da Estância de Campos do Jordão 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS 

EDITAL Nº. 02/2008 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE CAMPOS DO JORDÃO faz saber a quem possa interessar que estão 
abertas inscrições do CONCURSO PÚBLICO, para o preenchimento de cargos vagos e os que vierem a vagar, além dos 
cargos que vierem a ser criados, de seu quadro permanente de pessoal, sujeitas ao regime jurídico único dos funcionários 
públicos do município de Campos do Jordão, e de acordo com as instruções a seguir: 

 

CAPÍTULO I -  DOS CARGOS E VAGAS 

1.         O processo de seleção atenderá o elenco de cargos de provimento efetivo, descritos a seguir juntamente com as 
vagas disponíveis, a carga horária diária exigida e o nível salarial respectivo e será realizado sob a responsabilidade da 
empresa MOURA MELO CONSULTORIA EM  RECURSOS HUMANOS  LTDA. 

 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

Taxa de Inscrição: R$ 55,00 

Cód. Cargo Total de 
vagas 

Vagas p/ 
deficientes

Salário 
R$ Pré-requisito 

Carga 
horária 

Semanal 

Taxa de 
Inscrição 

001 DENTISTA 01 - 500,00 

Curso Superior de 
Odontologia 
concluído em 
Instituição Oficial ou 
reconhecida pelo 
MEC e registro 
regular no Conselho 
Competente 

20 h / 

04 h 
diárias 

R$55,00 

002 ENFERMEIRO 01 - 500,00  

Curso Superior de 
Enfermagem 
concluído em 
Instituição Oficial ou 
reconhecida pelo 
MEC e registro 
regular no Conselho 
Competente 

20 h / 

04 h 
diárias 

R$55,00 

003 ENGENHEIRO SANITARISTA 01 - 581,48 

Curso Superior de 
Engenharia 
concluído em 
Instituição Oficial ou 
reconhecida pelo 
MEC, Especialização 
na área Sanitária 
comprovada por 
Instituição Oficial ou 
reconhecida pelo 
MEC e registro 
regular no Conselho 
Competente 

20 h / 

04 h 
diárias 

R$55,00 



CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 

Taxa de Inscrição: R$ 55,00 

Cód. Cargo Total de 
vagas 

Vagas p/ 
deficientes

Salário 
R$ Pré-requisito 

Carga 
horária 

Semanal 

Taxa de 
Inscrição 

004 FARMACÊUTICO 01 - 1.153,66 

Curso Superior de 
Farmácia concluído 
em Instituição 
Oficial ou 
reconhecida pelo 
MEC e registro 
regular no Conselho 
Competente 

20 h / 

04 h 
diárias 

R$55,00 

005 MÉDICO SANITARISTA 01 - 2.511,35 

Curso Superior de 
Medicina concluído 
em Instituição 
Oficial ou 
reconhecida pelo 
MEC, Especialização 
na área Sanitária 
comprovada por 
Instituição Oficial ou 
reconhecida pelo 
MEC e registro 
regular no Conselho 
Competente 

20 h / 

04 h 
diárias 

R$55,00 

006 MÉDICO VETERINÁRIO 01 - 500,00 

Curso Superior de 
Medicina Veterinária 
concluído em 
Instituição Oficial ou 
reconhecida pelo 
MEC e registro 
regular no Conselho 
Competente 

20 h / 

04 h 
diárias 

R$55,00 

 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

1.         A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste EDITAL, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento. 

2.         As inscrições serão efetuadas no período de 05 a 16 maio de 2008, mediante o pagamento em 
qualquer banco, da TAXA DE INSCRIÇÃO, vinculada à escolaridade do emprego pretendido, segundo 
tabela acima, somente pela internet no site conforme tabela abaixo: 

 

Local:  
WWW.MOURAMELO.COM.BR 

 

3.         Os candidatos deverão satisfazer as seguintes exigências: 

a)      Ter nacionalidade brasileira ou estrangeira, na forma da Lei; 



b)     Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos; 

c)      Estar em gozo dos direitos políticos; 

d)     Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais; 

e)     Possuir nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 

f)       Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 

g)     Não ter sofrido, quando do exercício de cargo público ou função, a penalidade de demissão; 

h)     Comprovar não possuir antecedentes criminais; 

4.         A inscrição só poderá ser feita no site http://www.mouramelo.com.br, de 
acordo com as seguintes instruções: 

5.1. Localizar o link correspondente ao concurso público. 
5.2. Preencher corretamente o requerimento de inscrição e transmitir os dados pela internet. 
5.3. Imprimir o boleto bancário gerado para pagamento da respectiva taxa de inscrição. 
5.4. O pagamento do valor da inscrição deverá ser efetivado em qualquer agência bancária, até a data de 

vencimento estipulada no boleto bancário. 
5.5. A inscrição on-line somente será considerada válida após o pagamento do respectivo boleto bancário. 
5.6. O pagamento efetuado fora do período das inscrições implicará na recusa da efetivação da inscrição. 
5.7. Após 02 (dois) dias úteis do pagamento do boleto, o candidato deverá verificar a confirmação da 

inscrição no site, imprimindo o comprovante de inscrição. 
5.8. Caso a inscrição não esteja confirmada, enviar e-mail para suporte@mouramelo.com.br. 
5.9. A Moura Melo Consultoria em Recursos Humanos Ltda. não se responsabilizará por pedido de 

inscrição via internet não concluído pelo candidato ou não recebido por fatores de ordem técnica dos 
computadores, bem como outros motivos técnicos que impossibilitem a transferência de dados. 

5.         A inscrição poderá ser feita por procurador legalmente habilitado, e será formalizada em impresso 
próprio, devidamente acompanhada de declaração firmada pelo candidato, sob pena de responsabilidade, 
de que preenche todas as condições e está de acordo com o que dita o presente EDITAL. A assinatura do 
candidato na ficha de inscrição implicará na satisfação das exigências relacionadas no item anterior, 
ficando dispensada a imediata apresentação de documentos probatórios, os quais, todavia, serão exigidos 
dos candidatos aprovados, por ocasião de sua nomeação e antes do ato da posse. 

6.         Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de opção de cargo, bem 
como não haverá devolução da importância paga em hipótese alguma. 

7.         A relação dos candidatos inscritos, que tiverem suas inscrições indeferidas, será divulgada pela comissão 
de concurso público e caberá recurso no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de sua divulgação, ao 
Senhor Presidente da Comissão. Interposto o recurso e não havendo a manifestação a tempo da 
Comissão, o candidato poderá participar condicionalmente das provas. 

8.         As inscrições para as funções/cargos serão examinadas e julgadas pela Comissão do Concurso Publico. 

9.         Compete à Prefeitura Municipal o direito de indeferir a inscrição do(s) candidato(s) que não 
preencher(em) a Ficha de Inscrição de forma completa, correta e legível, ou que fornecer(em) dados 
comprovadamente inverídicos ou que não atender(em) aos requisitos do presente Edital. 

10.      Dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar do encerramento das inscrições, será divulgado a relação dos 
candidatos inscritos, bem como a dos que tiverem suas inscrições indeferidas, exceto quando houver 
qualquer motivo que venha a impossibilitar o cumprimento do aludido prazo. 



11.      O prazo de inscrição poderá ser prorrogado no caso do número de candidatos serem inferior ao das 
vagas iniciais a serem preenchidas, ficando a critério da Administração a adoção de tal medida. 

 

 

CAPÍTULO III - DAS PROVAS 

1.         O Concurso constará de provas objetivas de Conhecimentos Básicos, Gerais e/ou Específicos, no total de 
50 (cinqüenta) questões com 4 (quatro) alternativas, conforme segue: 

 

ENSINO SUPERIOR 
Tipo de Prova Objetiva - Total de 50 questões Cargo 
Básicos e Gerais Específicos 

DENTISTA 20 30 
ENFERMEIRO 20 30 
ENGENHEIRO SANITARISTA 20 30 
FARMACÊUTICO 20 30 
MÉDICO SANITARISTA 20 30 
MÉDICO VETERINÁRIO 20 30 

 

2.         As provas serão compostas de questões de múltipla escolha, valendo cada questão 2 (dois) pontos, e 
versarão sobre os assuntos constantes dos Programas, que fazem parte do Anexo I do presente Edital, de 
caráter seletivo, eliminatório e classificatório, valendo no máximo 100 (cem) pontos. 

 

CAPÍTULO IV -  DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS 

1.         A data prevista para a prova objetiva é dia 01/06/2008 e/ou outras datas que se fizerem 
necessárias. 

2.         O candidato deverá comparecer ao local determinado para as provas com 30 (trinta) minutos de 
antecedência do horário estipulado, munido de comprovante de inscrição, cédula de identidade e 
caneta esferográfica azul ou preta. Não será permitido o acesso à sala de provas após o horário 
estabelecido para o início das mesmas. As provas serão realizadas na cidade de Campos do Jordão/SP. 

3.         Somente será admitido à sala de provas o candidato que apresentar documento que bem o identifique 
como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 
Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade fornecidas 
por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de identidade, como por 
exemplo, as do CREA, OAB, CRM, CRO, etc e a Carteira de Trabalho e Previdência Social bem como a 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 

4.         Durante a realização das provas, não será permitida qualquer consulta a livros, cadernos, etc., nem a 
utilização de instrumentos como máquina de calcular, aparelhos de comunicação de qualquer natureza, 
telefones celulares, bem como é proibido ausentar-se da sala de provas, a não ser em casos especiais, na 
companhia de um fiscal. A prova terá a duração de 2 (duas) horas e 30 (trinta) minutos. 



5.         Não será permitido fazer prova em local e horários diferentes do estabelecido, sob quaisquer alegações. 

6.         As salas de provas serão fiscalizadas por elementos designados pela COMISSÃO DO CONCURSO 
PÚBLICO, vedado o ingresso de pessoas estranhas. 

7.         A folha de respostas não deverá conter nenhuma rasura sob pena de nulidade da questão. 

8.         Por questões de direitos autorais e de segurança, os candidatos não poderão levar os cadernos de 
provas. 

9.         Os pontos relativos a questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos 
presentes. 

10.      Será excluído do Concurso o candidato que: 

a)      apresentar-se após o horário estabelecido; 
b)     não comparecer ou não realizar a prova seja qual for o motivo alegado; 
c)      não apresentar o documento que bem o identifique; 
d)     ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do Fiscal ou antes de decorrida meia hora do 

início das provas; 
e)     for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livros, notas ou impressos 

não permitidos ou calculadora; 
f)       estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação; 
g)     portar armas; 
h)     lançar mão de meios ilícitos para a execução das provas; 
i)        não devolver integralmente o material recebido; 
j)       perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

11.      Para fins de fundamentação de eventuais recursos, os cadernos de questões estarão disponíveis para 
consulta pelos candidatos após o decurso do prazo de 24 (vinte e quatro) horas da aplicação da 
respectiva prova, no site  www.mouramelo.com.br.  

12.      A EMPRESA NÃO MANDARÁ AVISOS PELO CORREIO. AS DATAS DAS PROVAS SERÃO 
DIVULGADAS NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO, NO JORNAL 
LOCAL E NO SITE http://www.mouramelo.com.br, NO MÍNIMO 5 (CINCO) DIAS ANTES DAS 
PROVAS. 

 

CAPÍTULO V - DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

1.         A prova objetiva terá caráter eliminatório, sendo considerado aprovado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos possíveis. 

2.         A prova objetiva terá 50 (cinqüenta questões), em que cada questão valerá dois pontos. Total de 100 
pontos.   

3.         O não comparecimento à prova inabilitará o candidato automaticamente. 

4.         Não haverá segunda chamada para nenhuma prova. 

5.         A data, local e horário das provas serão divulgados em até 5 (cinco) dias antes na Prefeitura Municipal 
de Campos do Jordão, no Jornal Local e no site www.mouramelo.com.br. 

 



CAPÍTULO VI -  DOS TÍTULOS E SUA AVALIAÇÃO 

1.         Os candidatos aos cargos de Ensino Superior, deverão enviar os títulos em cópias autenticadas, de 
acordo com o item 3, por SEDEX em envelope lacrado, aos cuidados da MOURA MELO CONSULTORIA 
LTDA, sito a Rua Juruá  nº 78 – CEP 09181-550 – Vl. Eldizia – Santo André – SP, até a data da 
prova, citando função e número de inscrição no envelope. 

2.         Os títulos serão avaliados na escala de zero a dez pontos. 

3.         Será considerado título àquele inerente ao cargo pretendido, expedido por órgãos de ensino superior 
reconhecidos pelo MEC, com os valores a seguir especificados: 

TÍTULO PONTOS OBSERVAÇÃO 
DOUTORADO 5 Será aceito apenas um 
MESTRADO 3 Será aceito apenas um 
APERFEIÇOAMENTO OU ESPECIALIZAÇÃO 1 Mínimo de 180 horas, máximo de 2 (dois) pontos

4.         Só serão avaliados os títulos dos candidatos aprovados na prova escrita com no mínimo, 50% (cinqüenta 
por cento) dos pontos. 

 

CAPÍTULO VII - DA CLASSIFICAÇÃO 

1.         A nota final de cada candidato aprovado será a soma dos pontos obtidos na prova objetiva e títulos 
apresentados. 

2.         Os candidatos serão classificados por ordem decrescente de nota final. 

3.         Os candidatos portadores de deficiência serão classificados por ordem decrescente de nota final. 

4.         Em caso de igualdade de pontos, terá preferência para nomeação o candidato que possuir: 

a)     Maior nº de dependentes (cônjuge e filhos). 

b)     Maior idade; 

5.         A relação dos aprovados já estará na ordem de classificação pelo item 4. 

6.         Ainda havendo igualdade de pontos, o desempate ocorrerá na nomeação do candidato, por sorteio. 

 

CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 

1.         Revisão de nota e questões de legalidade: 

1.1.       O candidato poderá apresentar recurso no prazo de 2 (DOIS) dias, contados respectivamente, a 
partir da aplicação das provas, da divulgação dos gabaritos oficiais e da publicação dos resultados 
das provas. 



1.2.       O recurso deverá ser interposto por requerimento endereçado à Comissão de Concurso, que 
determinará o seu processamento. Dele deverão constar o nome do candidato, número de 
inscrição, número do documento de identidade, cargo pretendido, endereço para correspondência e 
as razões da solicitação. 

1.3.       O recurso deverá ser protocolado no Setor de Protocolo, junto a COMISSÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO. 

1.4.       Feita a revisão será publicado o resultado final com as eventuais alterações. 

 

CAPÍTULO IX -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1.         A homologação do concurso será feita pelo Sr. Prefeito Municipal de Campos do Jordão, em até 20 
(vinte) dias, contados da publicação do resultado final, a vista do relatório apresentado pela COMISSÃO 
DO CONCURSO PÚBLICO.  

2.         A nomeação dos candidatos obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se pela lista de 
pontuação geral, seguida da lista reservada aos portadores de deficiência, observando-se a partir de 
então sucessiva alternância entre ambas, até o esgotamento das vagas reservadas. 

3.         O candidato aprovado fica obrigado a submeter-se a perícia médica, a critério da Prefeitura Municipal de 
Campos do Jordão, que confirme a capacidade física, mental e psicológica do mesmo para a posse e 
exercício do cargo de provimento específico a que se submeteu em Concurso Público. 

4.         A inexatidão das informações ou a constatação de irregularidade em documentos, ainda que verificados 
posteriormente, eliminará o candidato do concurso. 

5.         A COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO é dotada de poder para anular as provas de seleção de que trata 
este EDITAL se assim achar necessário, reservando idêntico poder ao Sr. Prefeito Municipal de Campos 
do Jordão, devendo fundamentar suas razões. 

6.         O prazo de validade do concurso será de 1 (um) ano, contados da data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado por igual período, a critério da Administração. 

7.         A aprovação e a classificação geram para o candidato apenas a expectativa de direito à nomeação, 
reservando-se a Administração o direito de proceder às nomeações, em número que atenda às 
necessidades de serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes. 

8.         A taxa de inscrição não será devolvida sob hipótese alguma. 

9.         Os casos omissos serão resolvidos pela COMISSÃO DO CONCURSO PÚBLICO. 

10.      Possíveis erros de digitação deverão ser corrigidos no próprio local das provas. 

11.      Decorridos 120 (cento e vinte) dias da homologação do Concurso Público, e não se caracterizando óbice 
administrativo ou legal, é facultada a incineração das provas e demais registros escritos, mantendo-se 
pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referente. 

 



E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, faz baixar o presente 
EDITAL que será publicado resumidamente na imprensa local, no site www.mouramelo.com.br e afixado no 
mural da Prefeitura Municipal de Campos do Jordão. 

 

Campos do Jordão, 29 de abril de 2008. 

 

 

ROSANI NICOLAU ROSCIA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

 

 

ANEXO I 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO SUGERIDO 

 

•           ENSINO SUPERIOR 

 

CONHECIMENTOS BÁSICOS E GERAIS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: Ortografia Oficial; Acentuação; Pontuação; Crase; Classes Gramaticais; 
Função Sintática dos Termos; Concordância Nominal e Verbal; Regência Nominal e Verbal; Verbos 
(Pessoas, Tempos, Modos e Vozes); Sinônimos e Antônimos; Figuras de Linguagem, Vícios de 
Linguagem; Crase; Literatura Brasileira (Autores, obras e estéticas literárias). 

 

MATEMÁTICA: Conjuntos; Números Naturais; Múltiplos e Divisores; Números Inteiros; Números 
Racionais; Números Reais; Sistema de Numeração Decimal; Operações Fundamentais; Sistema Métrico 
Decimal de Medidas de: Comprimento, Superfície, Volume, Capacidade, Massa e Tempo; Sistema 
Monetário Brasileiro; Equações; Inequações e Sistemas de 1º e 2º Graus; Razões, Proporções; Regra de 
Três; Média; Juros; Porcentagens; Cálculo Algébrico; Potenciação e Radiciação; Funções de 1º e 2º 
graus; Função Modular; Função Exponencial e Logarítima; Progressões (PA e PG); Trigonometria; 
Matrizes; Determinantes e Sistemas Lineares; Probabilidade; Análise Combinatória; Números Binomiais e 
Binômio de Newton; Números Complexos; Polinômios e Equações Algébricas; Matemática Financeira; 
Geometria. 

 



Geografia, História, Estudos Sociais e Fatos da Atualidade no Brasil e no Mundo. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  

 

DENTISTA 

Odontologia em Saúde Coletiva: Níveis de prevenção e aplicação, Principais problemas de saúde bucal 
em saúde pública, Epidemiologia da cárie dentária: indicadores e sua utilização (CPO-D, ceo-d, CPO-S, 
ceo-s, etc), Epidemiologia das doenças periodontais, o índice CPITN e suas aplicações; Epidemiologia do 
câncer bucal, sistemas de prevenção em saúde bucal coletiva; Sistemas de trabalho; Sistemas de 
atendimento; Educação em saúde bucal coletiva: situação atual no Brasil, legislação e atribuições (CD, 
THD, ACD); Planejamento e avaliação: indicadores para avaliação da clínica odontológica; Odontologia 
preventiva: cariologia e risco de cárie; Cárie da primeira infância; Diagnóstico e tratamento de perdas 
minerais e de lesões iniciais de cárie dentária; Adequação do meio bucal; Etiopatogenia e prevenção das 
doenças periodontais; Fluoretação das águas de abastecimento público: benefícios, controles; Fluoretos: 
ação sistêmica e ação tópica, métodos de aplicação, potencial de redução na incidência de cárie, 
toxidade, amamentação natural x artificial ou mista, influências no desenvolvimento do sistema 
estomatognático, más-oclusões e hábitos perniciosos; Materiais restauradores com liberação do flúor; 
Clínica odontológica: exame da cavidade bucal, anamnese, exame clínico, exame complementar; 
Semiologia e tratamento de afecções dos tecidos moles bucais; Diagnóstico e tratamento da cárie 
dentária; Diagnóstico e tratamento das doenças periodontais; Plano de tratamento; Biosegurança: 
manutenção de cadeia asséptica; esterilização; destino de materiais infectantes; Anestesiologia: 
mecanismos de ação,  técnicas e precauções; Procedimentos básicos de dentística operatória e 
restauradora: preparos cavitários; Proteção do complexo dentino-pulpar; Materiais odontológicos 
(forradores e restauradores); Cirurgia oral menor; Urgências odontológicas; Terapêutica e farmacologia 
odontológica aplicada à clínica; Prótese dental. 

 

ENFERMEIRO 

Fundamentos de enfermagem; Farmacologia; Técnicas básicas de enfermagem; Enfermagem médico-
cirúrgica; Enfermagem de clínica médica; Enfermagem em centro cirúrgico; Enfermagem de emergência; 
Enfermagem materno-infantil; Ginecologia, obstetrícia e planejamento familiar; Pediatria; Planejamento de 
assistência na enfermagem; Sistematização de assistência na enfermagem; Enfermagem em saúde 
pública: planejamento e administração; Nível de prevenção de doenças; Epidemiologia geral; Processo 
saúde e doença; Vigilância epidemiológica e sanitária; Estatísticas vitais e indicadores de saúde; 
Saneamento básico e meio ambiente; Imunizações; Programas de saúde; Atendimento domiciliar; 
Educação sanitária; Testes imunodiagnósticos e auxiliadores de diagnósticos; Consultas de enfermagem; 
Medidas gerais para o controle de infecção hospitalar; Princípios da administração e processo 
administrativo (planejamento, organização, direção, coordenação, supervisão e avaliação). 

 

ENGENHEIRO SANITARISTA 

Noções de Saúde Pública e de Ecologia; Fundamentos Biológicos para Tratamento de Águas 
Residuárias; Controle da Poluição das Águas; Controle da Poluição do Solo; Controle da Poluição 
Atmosférica e Sonora; Tratamento de Água para Abastecimento Público;  Tratamento de Águas 
Residuárias; Sistemas de Esgotos Sanitários e Drenagem de Águas Pluviais; Gestão de Resíduos 
Sólidos;  Fenômeno de Autodepuração; Licenciamento e Monitoramento Ambiental; Noções de 
EIA/RIMA; Gestão e Planejamento Ambiental. Legislação; Lei Complementar n.º 38 de 21/11/95 – Dispõe 
sobre o Código Estadual do Meio Ambiente; Lei n.º 6938 de 31/08/91 – Política Nacional do Meio 
Ambiente, alterada em sua redação pela Lei n.º 10165 de 27/12/00 e Decreto n.º 99.274/90; Lei n.º 9.605 



de 12/02/98 – Lei de Crimes Ambientais e Decreto n.º 3.179/99; Lei n.º 7.862 de 19/12/02 – Dispõe sobre 
a Política Estadual de Resíduos Sólidos e dá outras providencias; Resolução CONAMA n.º 001 de 
23/01/86 – estabelece critérios básicos e diretrizes gerais para o EIA/RIMA; Resolução CONAMA n.º 020 
de 18/06/86 – Classificação das Águas do Território Nacional; Resolução CONAMA n.º 237 de 19/12/97 – 
Dispõe sobre o LAP; Meio Ambiente na Constituição da República Federativa do Brasil – 1998;  Meio 
Ambiente na Constituição do Estado de Mato Grosso – 1989; Lei n.º 6.945 de 05/11/97 – Política 
Estadual de Recursos Hídricos; Lei n.º 9.433 de 08/01/1997 – Política Nacional de Recursos Hídricos; Lei 
n.º 9.985 de 18/06/2000 - Sistema Nacional de Unidades de Conservação; Decreto n.º 4.340 de 
22/08/2002 – Regulamenta Artigos da Lei n.º 9.985/00; Decreto n.º 1.795 de 04/11/1997 – Sistema 
Estadual de Unidades de Conservação; Política Nacional de Educação Ambiental – Lei n.º 9.795/99 e 
Decreto n.º 4.281/02. 

 

FARMACÊUTICO 

Logística: técnica de abastecimento da farmácia, ponto de requisição, padrão de estocagem, guarda e 
conserva em almoxarifado; Rotina da dispensação para pacientes de ambulatório e de atendimento das 
enfermarias; Rotinas dos medicamentos controlados que causam dependência física e psíquica dentro 
da farmácia hospitalar; Exames laboratoriais de rotina em berçário, equipamentos e equipe técnica 
necessária; Esterelização por calor úmido e calor seco, conceito e finalidade; Conceito de dose unitária e 
individualizada; Conceito de distribuição de medicamentos e do papel do farmacêutico; Política de 
medicamentos; SUS (legislação). 

 

MÉDICO SANITARISTA 

Planejamento e gestão de serviços de saúde; Legislação (Constituição da República Federativa do Brasil, 
Lei Federal 8080 c 8142 (1990)); Epidemiologia Geral e Epidemiologia Clínica; Vigilância em Saúde: 
aspectos epidemiológicos e medidas de controle de doenças transmissíveis, modos de transmissão e 
formas de controle. Doenças não transmissíveis de importância para a saúde pública. Métodos básicos 
utilizados pela bioestatística na observação e análise de uma população; Variações de tempo, espaço e 
pessoa; endemias e epidemias. Identificação de problemas de saúde; planejamento e programação; 
avaliação em saúde. A reforma sanitária no Brasil: modelos assistenciais no Sistema Único de Saúde. 
Doenças transmissíveis, Vigilância epidemiológica: notificação e controle de doenças. Vigilância sanitária. 
Saúde Ocupacional e Ambiental; Educação em saúde e treinamento de pessoal. Código de Ética Médica. 

 

MÉDICO VETERINÁRIO 

Disciplinas básicas de graduação em medicina veterinária ( Curricular Básica); Clínica médico-cirurgica 
veterinária; Doença infecto-contagiosas dos animais domésticos; Epidemiologia  e saúde pública 
veterinária ; Farmacologia e terepêutica médico-veterinária; Fisiologia dos animais domésticos; Inspeção 
e tecnologia de produtos de origem animal; Legislações sanitárias (federal e estadual/SP) ; Microbiologia 
e imunologia; Nutrição animal; Parasitologia médico-veterinária; Patologia médico-veterinária; 
Reprodução e fisiologia da reprodução animal; Toxicologia; Zoonoses; Zootecnica; Específico: Ações de 
vigilância em saúde (epidemiológica, sanitária e ambiental), Agravos à saúde provocados por alimentos 
(intoxicação e infecções); Higiene e higienização de estabelecimentos e de alimentos; Medidas de 
controle urbano de animais de fauna sinantrópica; Medidas de controle urbano de animais domésticos; 
Bioestatística; Legislação do SUS.  

 


